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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 327/2025 

 

AUTOR DESTINATÁRIO SESSÃO 

ROBERTO SANGUE 

BOM  

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

20.10.2025 

 

Indico, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio Barbosa, a 

necessidade de viabilizar a aquisição e instalação de brinquedos adaptados para 

crianças com necessidades especiais nos parquinhos. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A acessibilidade deve estar cada vez mais presente no dia a 

dia das pessoas com deficiência. A intenção é aprimorar equipamentos 

específicos para que crianças e jovens com deficiências ou mobilidade reduzida 

possam brincar no mesmo espaço dividindo inclusive o mesmo brinquedo. 

A instalação de brinquedos nos parquinhos públicos 

significa respeito ao cidadãos com deficiência e seus familiares para que 

possam ter momentos de lazer e de convivência, é um direito das pessoas ter a 

possibilidade do uso de todos os espaços. 

Senhor Prefeito, pedimos que analise com especial atenção 

essa indicação para que os parques infantis tenham equipamentos de inclusão. 

 

                             Amambai-MS, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

                                                                     ROBERTO SANGUE BOM    

                                                                            VEREADOR (MDB)  

 

 
 


